
Subprefeituras

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeito:  Rafael Dirvan Martinez Meira
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
Subprefeito: Paulo Vitor Sapienza 
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butantanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeito: Thiago Dias da Silva
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: Carlos Alberto de Oliveira Santos
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Guaracy Fontes Monteiro Filho
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 3855-3800 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: Renato Galindo Jardim da Silva
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: Lucas Santos Sorrillo
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Joel Bomfim da Silva
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Sergio Rodrigues Gonelli
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeito:  Thiago Della Volpi
Rua Hipólito de Camargo - 479 - PABX: 2392-1030 – Guaianases 
E-MAIL: guaianases@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeito: Adinilson José de Almeida
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Gilmar Souza dos Santos
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2070-1600 – Itaquera 
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Leonardo Gazillo Silva
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Niwton Gilberto de Jesus
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3218-4700 – Jaçanã 
E-MAIL: jtcomunicacao@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeita: Fernanda Maria de Lima Galdino
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeito: João Paulo Lo Prete
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito:  Danilo Antão Fernandes 
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Marco Antonio Furchi
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Flávio Ricardo Sol
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penhanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeita:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeito:  Richard Haddad Junior 
Av. Dra. Ruth Cardoso, 7123 - Alto de Pinheiros - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Edson Brasil da Silva
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Dário José Barreto 
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Maria de Fátima Marques Fernandes
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL:saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Ivaldo da Silva
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Marlon Sales da Silva
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito:  Marcelo Vieira Salles
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Roberto de Godoi Carneiro
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: Luis Felipe Miyabara
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeita: Elisete Aparecida Mesquita  
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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ANEXO I INTEGRANTE DA LEI Nº 17.719, DE  26  DE  NOVEMBRO  DE  2021 
(Substitui a Tabela VI que integra a Lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986) 

 
TABELA VI - TIPOS E PADRÕES DE CONSTRUÇÃO 

VALORES UNITÁRIOS DE METRO QUADRADO DE CONSTRUÇÃO 

TIPO PADRÃO 
VALOR - R$ 

Subdivisão da Zona Urbana 

1ª 2ª Além da 2ª 
1 A 2126 1524 1159 
1 B 2387 1686 1291 
1 C 2473 1774 1383 
1 D 2524 1980 1401 
1 E 2748 2021 1445 
1 F 3092 2091 1594 
2 A 2853 1970 1550 
2 B 2925 2005 1568 
2 C 2981 2083 1643 
2 D 3043 2177 1671 
2 E 3171 2298 1710 
2 F 3660 2548 1802 
3 A 2289 1657 1337 
3 B 2465 1877 1596 
3 C 2614 1982 1729 
3 D 2933 2135 1850 
3 E 3365 2319 1997 
4 A 2682 2052 1445 
4 B 2789 2316 1828 
4 C 2821 2512 2303 
4 D 3469 2759 2513 
4 E 3790 3239 2811 
5 A 1198 1099 879 
5 B 1421 1282 986 
5 C 1644 1417 1183 
5 D 1931 1658 1313 
5 E 2312 1852 1559 
6 A 1047 894 755 
6 B 1538 1424 1201 
6 C 1932 1723 1430 
6 D 2419 2036 1579 

O ANEXO II SERÁ PUBLICADO OPORTUNAMENTE 

..............................................................................

.........
III - (Revogado).
§ 3º Poderão ser transferidos para o PPI 2021 os dé-
bitos tributários remanescentes de parcelamentos em 
andamento, celebrados na conformidade do art. 1º da 
Lei nº 14.256, de 29 de dezembro de 2006, e art. 1º da 
Lei nº 16.240, de 22 de julho de 2015.” (NR)
“Art. 2º ..........................................................................
................................................................................
.......
§ 8º Na hipótese de inclusão de débitos tributários 
remanescentes de parcelamento ainda em andamento 
a que se refere o § 3º do art. 1º desta Lei, o pedido de 
transferência deverá ser efetuado até 31 de dezembro 
de 2021, tomando-se como base o saldo devedor na 
data da transferência, mantidas as reduções conce-
didas pelas leis do respectivo parcelamento origi-
nário.” (NR)
“Art. 11. Não serão restituídas, no todo ou em parte, 
com fundamento nas disposições desta Lei, quais-
quer importâncias recolhidas anteriormente ao início 
de sua vigência, exceto em caso de reconhecimento 
administrativo e/ou judicial de ilegalidade e/ou incons-
titucionalidade da exigência fiscal que deu causa ao 
referido pagamento e que somente foram declaradas 
supervenientemente.” (NR)

Art. 45. A Lei nº 16.240, de 22 de julho de 2015, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 10. O sujeito passivo somente poderá ser ex-
cluído do PRD diante da ocorrência de uma das se-
guintes hipóteses:
.............................................................................
..........
II - estar em atraso há mais de 90 (noventa) dias com 
o pagamento de qualquer parcela, inclusive a referente 
a eventual saldo residual do parcelamento e desde que 
notificado previamente, deixe de saldar a(s) parcela(s) 
em aberto dentro de 30 (trinta) dias;” (NR)

Art. 46. O art. 10 da Lei nº 16.240, de 22 de julho de 2015, 
passa a vigorar acrescido do § 3º:

“Art. 10. ................................................................
.........
.............................................................................
..........
§ 3º Ocorrendo uma das hipóteses previstas nos in-
cisos II e III do caput deste artigo, o sujeito passivo 
não será excluído do PRD se o saldo devedor em 
aberto for integralmente pago até o prazo de 30 
(trinta) dias, contados da sua notificação administra-
tiva, ficando convalidada sua permanência.” (NR)

Art. 47. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o 
pagamento de aluguel de imóveis utilizados por organizações 
da sociedade civil na execução de objetos previstos em termo 
de colaboração, termos de parceria, convênios, ainda que o 
imóvel seja de propriedade da entidade parceira.

Art. 48. Ficam integralmente anistiadas e remidas do 
pagamento de quaisquer indenizações e multas pelo uso e 
ocupação do solo das áreas que pertençam à Administração 
Pública Direta e Indireta, feitos de maneira regular ou irregular, 
por agremiações carnavalescas, escolas de samba associadas à 
União das Escolas de Samba de São Paulo, escolas de samba 
associadas à Liga Independente das Escolas de Samba de 
São Paulo, até a data de entrada em vigor desta Lei, ficando 
vedada a cobrança de indenização pelo uso anterior à data de 
sua regularização.

§ 1º A remissão e a anistia tratadas no caput deste artigo, 
incidem, inclusive, sobre os processos administrativos e judi-
ciais, ainda que estejam em fases de execução, de cumprimen-
to de sentença ou transitados em julgado, bem como sobre os 
títulos executivos judiciais.

§ 2º Cumpre ao Executivo, pela unidade competente, 
requerer a desistência e promover o arquivamento de todos os 

processos administrativos e judiciais relativos à cobrança de 
indenização ou qualquer outra cobrança decorrente do uso e 
ocupação do solo de áreas públicas.

§ 3º Fica vedada a restituição de quaisquer quantias re-
colhidas a título de indenização ou multas punitivas tratadas 
neste artigo.

Art. 49. O prazo para adesão ao Programa de Incentivos 
Fiscais para prestadores de serviços em região da Zona Leste 
do Município de São Paulo, instituído pela Lei nº 15.931, de 20 
de dezembro de 2013, fica reaberto por 90 (noventa) dias, con-
tados a partir do primeiro dia do segundo mês imediatamente 
subsequente ao da publicação desta Lei.

Art. 50. Os arts. 2º e 3º da Lei nº 15.931, de 2013, passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ....................................................................
.......
................................................................................
.......
XVIII - serviços de paisagismo, descritos no subitem 
7.01;
XIX - serviços de guias de turismo, descritos no su-
bitem 9.03;
XX - serviços de parques de diversões, centros de lazer 
e congêneres, descritos no subitem 12.05;
XXI - serviços de recrutamento, agenciamento, seleção 
e colocação de mão de obra, descritos no subitem 
17.04;
XXII - serviços de organização de festas e recepções; 
bufê, descritos no subitem 17.10;
XXIII - serviços técnicos em edificações, eletrônica, ele-
trotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres, 
descritos no subitem 31.01.” (NR)
“Art. 3º ..........................................................................
.....................................................................................
§ 6º Para os serviços descritos nos incisos XVIII a XXIII 
do art. 2º, o incentivo de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2022, vedada sua retroação a qualquer título ou a 
restituição de valores já recolhidos.” (NR)

Art. 51. Os arts. 6º e 9º da Lei nº 15.997, de 27 de maio de 
2014, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 6º O valor do incentivo previsto no art. 3º ficará 
limitado a 103 (cento e três) UFESP – Unidade Fiscal 
do Estado de São Paulo, por exercício.” (NR)
“Art. 9º ....................................................................
.......
Parágrafo único. Esta Lei produzirá efeitos até 31 de 
dezembro de 2024.” (NR)

Art. 52. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 53. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos relativamente:

I - ao Capítulo I, à Seção V do Capítulo II e ao Capítulo IV, 
a partir de 1º de janeiro de 2022;

II - às Seções I, IV, VI e VII do Capítulo II e ao art. 10 da 
Lei nº 11.154, de 1991, a partir de 1º de janeiro de 2022 ou 
90 (noventa) dias após a publicação desta Lei, o que ocorrer 
por último.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de 
novembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 26 de novembro de 2021.
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